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LEI ORDINÁRIA N. 0848, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS VALORES DAS 

REFERÊNCIAS DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DO PODER LEGISLATIVO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”
(De autoria da Mesa da Câmara)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 35, inciso IV e 89, 

inciso X da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que ELA aprovou e seu Presidente, 

Senhor OSMAR APARECIDO MESSIAS, promulga a seguinte LEI:

Artigo Io Fica autorizado ao Poder Legislativo Municipal a repassar aos 

servidores da Câmara Municipal, a partir de Io de janeiro de 2019, revisão salárial geral 

anual de 3,75% (três virgula setenta e cinco por cento), mesmo índice utilizado pelo 

Poder Executivo Municipal para minorar as perdas salariais dos seus servidores como 

“revisão geral anual”.

Artigo 2o As despesas decorrente da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Artigo 3o Ficam alterados os valores constantes do QUADRO DE 

REFERÊNCIAS E SALÁRIOS da Lei n. 793, de 07 de fevereiro de 2017, que passará a 

vigorar da seguinte forma:
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